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DECRETO nº. 315/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 602.274,29 

(seiscentos e dois mil, duzentos e setenta e 
quatro reais e vinte e nove centavos). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ SLOBODA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 

promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei Municipal nº. 
2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 602.274,29 (seiscentos e dois mil duzentos e setenta e quatro reais e vinte e 
nove centavos). 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
08.02 Departamento dos Próprios M unicipais 
15.452.0010.2.024 Conservação do Cemitério M unicipal 
3.3.90.39.00.00 300000 OU TROS SERVIÇOS TER CEIROS – PESSOA JURÍDICA               55.590,00 
15.451.0009.1.003 M anutenção dos Próprios M unicipais 
590 3.3.90.30.00.00 300000 MATERIAL DE CONSUMO                                                         30.000,00 
08.03 Departam ento de Projetos Execução de Obras e Estradas  
04.122.0010.2.022 M anutenção dos Serviços de Execução de O bras e Estradas 
615 3.3.90.30.00.00 300000 M ATERIAL DE CONSUMO                     44.000,00 
588 3.3.90.39.00.00 300000 OU TROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA      141.650,59 
26.782.0012.2.028 Conservação e M anutenção da Frota M unicipal 
583 3.3.90.30.00.00 300000 M ATERIAL DE CONSUMO                   212.000,00 
584 3.3.90.39.00.00 300000 OU TROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        22.080,00 

Total: 505.320,59 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
12.01 Fundo M unicipal de Assistência Social  
08.242.0023.2.109 Subvenção Entidades de Apoio a Pessoa com  Deficiência 
3.3.50.43.00.00 300880 SUBVENÇÕES SOCIA IS                     18.106,69 
3.3.50.43.00.00 100880 SUBVENÇÕES SOCIA IS                     23.385,12 
3.3.50.43.00.00 300000 SUBVENÇÕES SOCIA IS                       3.988,35 
12.03 Fundo Municipal do Direito da criança e do A dolescente 
08.243.0022.2.106 Repasse de D oações para Entidades do FMD CA 
3.3.50.43.00.00 300000 SUBVENÇÕES SOCIA IS                     33.973,54 
08.243.0022.2.088 M anutenção do Abrigo para Criança e A dolescente em Situação de Risco  
436 3.3.90.30.00.00 100935 M ATERIAL DE CONSUMO                     17.500,00 

Total da Suplementação : 96.953,70  
Total Geral Suplementado: 602.274,29 

 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 

Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

I – Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
Financeiro de 2015: 
 
Fonte     Descrição                      Valor 
300000    Recursos  Ordinários (Livres)  – exercício anteriores                   543.282,48 
300880    Recursos de Con tribuições e Legados de  
                Entidades não Governamentais                     18.106,69 

Total: 561.389,17 

 

II – Oriundos do excesso de arrecadação do  recurso: 
 
Fonte     Descrição                      Valor 
100880    Recursos de Con tribuições e Legados de  
                Entidades não. Governamentais                     23.385,12 
100935     Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUA S)                     17.500,00  

Total: 40.885,12 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 316/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/ 2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2013, classificada em 215º, a Senhora CLEONICE DE ANDRADE, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 12.666.312-9 SESP-PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 085.411.449-17, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publica ção deste Decreto. 

 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

DECRETO nº. 317/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/ 2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2013, classificada em 216º, a Senhora JOSILAINE SOUZA FRANÇA 

DE CAMARGO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.909.930-5 SESP-PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 062.027.049-77, para o cargo de provimento efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível I do quadro de pessoal da administração, a 
qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/ 2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
PEDRO LEOCÁDIO DELGADO 

Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

DECRETO nº. 318/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/ 2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2013, classificada em 218º lugar, a Senhora MARCIA CRISTINA 

GUIMARÃES MONTECELI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.105.881-2 
SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 040.495.369-78, para o cargo de provimento 

efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, a qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/ 2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publica ção deste Decreto. 

 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIN MACHADO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 319/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 09648/2016, do cargo de EDUCADOR INFANTIL, nomeada que fora, 
através do Decreto nº. 168/2015, a Senhora FABIANA DOS SANTOS GOMES, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 12.988.901-2 SESP/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. 083.851.779-06. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIN MACHADO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 320/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 9683/2016, do cargo de EDUCADOR INFANTIL, nomeada que fora, 
através do Decreto nº. 239/2015, a Senhora MARIA SUELI DO PRADO AMARAL, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 12.687.684 SESP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. 085.038.059-60. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 01 agosto de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIN MACHADO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 321/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, com base na certidão de óbito, do 

cargo de MOTORISTA DE CARROS LEVES, nomeado que fora, através do Decreto 
nº. 259/2002, o Senhor ANTONIO LUCIO ROLIM, portador Cédula de Identidade 
R.G. nº. 5.860.808 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 750.053.798-00. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

ROSANE SCATOLIN MACHADO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 322/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 68 § 1º da Lei Municipal 2155/2010, e Considerando o Protocolo Geral sob nº 
09138/2016, abrangendo com Adicional de Insalubridade conforme PPRA e PCMSO, 
Laudado por Função e Cargo pelo Técnico em Segurança do Trabalho, Sr. Maikon 
Joaquim Prudente MTB PR/02270.5 e corroborado pelo Médico do Trabalho, Doutor 
Samuel Stalhschmidt CRM/PR 25332, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade de 20% 

(vinte por cento) do salário mínimo nacional a servidora com cargo em provimento 
efetivo, abaixo nominada: 

 

Matr. Servidor Cargo 

5178 TATIANE TIMOTIO LEGAT 
AUXILIAR DE CIRURGIÃO 

DENTISTA 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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DECRETO nº. 323/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificado em 1º lugar, o Senhor JULIO ALEXANDRE 
FACHINI, portador da Cédula de Identidade do R.G. nº. 9.550.892-8 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 051.394.509-17, para o cargo de provimento efetivo de 

PSICÓLOGO, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 324/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 1º lugar, a Senhora ANA CAROLINA 
VIEIRA JAYME, portadora Cédula de Identidade R.G. nº. 12.626.214-0 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 080.742.329-98, para o cargo de provimento efetivo de 

MONITOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua 
função junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 325/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 3º lugar, a Senhora AGATA LOURENÇA 
CANDIDO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.229.684-2 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 089.294.989-90, para o cargo de provimento efetivo de 

MONITOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua 
função junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 326/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 5º lugar, a Senhora JOSIANE SOARES 
TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 12.827.623-8 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 087.815.749-24, para o cargo de provimento efetivo de MONITOR, 
Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 327/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 7º lugar, a Senhora LARISSA ROSA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 13.253.657-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 095.097.579-69, para o cargo de provimento efetivo de MONITOR, 

Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 328/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 18º lugar (Cota para pessoas afro-brasileiras), 
Capítulo IV do Edital nº. 001/2016, a Senhora MARZELI APARECIDA DE JESUS, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 11.073.973-7 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 075.894.709-70, para o cargo de provimento efetivo de MONITOR, 
Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 329/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificado em 1º lugar, o Senhor LUCIANO FAUSTINO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.898.586-7 SESP-PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 057.682.359-73, para o cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, 

Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual desempenhará sua função junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei 
para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
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DECRETO nº. 330/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA , no uso das atribuições que lhe conferem  os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do M unicípio, 
artigo 9º, inciso I da Lei M unicipal nº. 2155/2010 e ainda em  conform idade com  a Lei 
M unicipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOM EADO  diante aprovação em  Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificado em  5º lugar, o Senhor PEDRO HENRIQUE 
RUM PH, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 13.094.647-0 SESP/PR e inscrito no 
CPF/M F sob nº. 093.694.009-31, para o cargo de provim ento efetivo de TÉCNICO EM  
ENFERM AGEM , Nível I do quadro de pessoal da adm inistração, o qual desem penhará 
sua função junto à Secretaria M unicipal de Saúde, percebendo os vencim entos 
estabelecidos em  Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O  nom eado subm eter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em  vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA  

Prefeito  
 

HISSASHI UM EZU 
Secretário M unicipal de Adm inistração e Recursos Hum anos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 

Secretário M unicipal de Finanças 
 

M ARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário M unicipal de Saúde 

DECRETO nº. 331/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA , no uso das atribuições que lhe conferem  os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do M unicípio, 
artigo 9º, inciso I da Lei M unicipal nº. 2155/2010 e ainda em  conform idade com  a Lei 
M unicipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOM EADA  diante aprovação em  Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em  9º lugar, a Senhora DENILZA ALVES 
TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.686.637-2 SESP/PR e inscrita 
no CPF/M F sob nº. 063.972.179-65, para o cargo de provim ento efetivo de TÉCNICO 
EM  ENFERM AGEM , Nível I do quadro de pessoal da adm inistração, a qual 
desem penhará sua função junto à Secretaria M unicipal de Saúde, percebendo os 
vencim entos estabelecidos em  Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nom eada subm eter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em  vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA  

Prefeito  
 

HISSASHI UM EZU 
Secretário M unicipal de Adm inistração e Recursos Hum anos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 

Secretário M unicipal de Finanças 
 

M ARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário M unicipal de Saúde 

DECRETO nº. 332/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA , no uso das atribuições que lhe conferem  os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do M unicípio, 
artigo 9º, inciso I da Lei M unicipal nº. 2155/2010 e ainda em  conform idade com  a Lei 
M unicipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOM EADA  diante aprovação em  Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em  10º lugar, a Senhora DANIELA M ENDES, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 11.029.747-5 SESP/PR e inscrita no 
CPF/M F sob nº. 083.772.889-40, para o cargo de provim ento efetivo de TÉCNICO EM  
ENFERM AGEM , Nível I do quadro de pessoal da adm inistração, a qual desem penhará 
sua função junto à Secretaria M unicipal de Saúde, percebendo os vencim entos 
estabelecidos em  Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nom eada subm eter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em  vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA  

Prefeito  
 

HISSASHI UM EZU 
Secretário M unicipal de Adm inistração e Recursos Hum anos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 

Secretário M unicipal de Finanças 
 

M ARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário M unicipal de Saúde 

DECRETO nº. 333/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA , no uso das atribuições que lhe conferem  os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do M unicípio, 
artigo 9º, inciso I da Lei M unicipal nº. 2155/2010 e ainda em  conform idade com  a Lei 
M unicipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 13º lugar, a Senhora ANA CRISTINA 
MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.589.551-4 SESP/PR e inscrita 

no CPF/MF sob nº. 049.421.059-19, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 334/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 16º lugar, a Senhora ELAINE CRISTINA 
ROBERTO MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.075.016-1 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 991.332.969-87, para o cargo de provimento 

efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, a qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 335/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 18º lugar, a Senhora MARCIA APARECIDA 
ANNUNCIATO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.697.686-2 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 009.093.829-13, para o cargo de provimento 

efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, a qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 336/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso I da Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 001/2016, classificada em 20º lugar a Senhora MEIRIELI MARTINS, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.446.171-7 SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob 

nº. 321.024.248-80 para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010). 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 

Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 337/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 21º lugar, a Senhora NELICE LOPES 
BARDAL, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 7.923.072-3 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 028.949.929-12, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 

EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 338/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 22º lugar, a Senhora SHARA DE OLIVEIRA 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 54.096.229-6 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 090.440.299-16, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 

EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 339/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 4º lugar, a Senhora ROSEMARI LEMES 
PINTO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 4.525.682-0 SESP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 628.365.799-00, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 

CIRURGIÃO DENTISTA, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA  
Prefeito  

 
HISSASHI UM EZU 

Secretário M unicipal de Adm inistração e Recursos Hum anos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário M unicipal de Finanças 

 
M ARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário M unicipal de Saúde 
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HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 340/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 09902/2016, do cargo de ENFERMEIRO, nomeado que fora, através do 
Decreto nº. 329/2016, o Senhor LUCIANO FAUSTINO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 9.898.586-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
057.682.359-73. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de agosto de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS PEREIRA BARBOSA 
Secretário Municipal de Saúde 

17.512.0024.1.027 
CONSTRUÇÃO DA REDE COLETORA 
DE ESGOTO 

  

31 – 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 02076  1.000,00 

17.512.0024.1.028 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE 
ELEVAÇÃO DE ESGOTO 

  

32 – 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 02076  500,00 

17.512.0024.1.029 
REFORMA DA LAGOA ANAERÓBICA 
DE ESGOTO 

  

 

33 – 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 02076  1.000,00 

Total do Cancelamento 5.500,00  

Total Geral de Cancelamento  210.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data e publica-se, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

NARA GISELLE BUENO 
Secretária Municipal de Planejamento 

 
REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM 

Diretor Presidente do SAMAE 

DECRETO nº. 342/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de Clóvis 
Xavier da Silva e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por Clóvis Xavier da Silva, 
servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Mecânico, sob 
matrícula nº. 03394, tendo em vista o sinistro ocorrido na data de 20/05/2016, conforme 
contido no Protocolo Geral sob nº. 07135/2016. 

 
Art. 2º. A comissão processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 
Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 343/2016 
 

Concede aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição à servidora GILDA 
APARECIDA DE MELO FRIZANCO. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o que consta no processo administrativo autuado sob o nº. 

08145/2016, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 
PROFESSORA, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, à 
servidora GILDA APARECIDA DE MELO FRIZANCO, portadora da Cédula de 
Identidade – R.G. nº. X.XXX.886-5 (SESP-PR) e CPF/MF nº. XXX. XXX.829-49, no cargo 

de Professora Classe “C”, sob matrícula nº . 362. 
 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 6º da 

Emenda Constitucional nº. 41/2003 serão integrais, a razão de R$ 2.198,98 (dois mil 

cento e noventa e oito reais e noventa e oito centavos), mensais, totalizando o valor de 
R$ 26.387,76 (vinte e seis mil trezentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos) 
anuais, assegurando-se a revisão do benefício na forma prevista no art. 7º da Emenda 

Constitucional nº. 41/2003. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 

Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.  
 
Art. 4º - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 344/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de Gerson 
Luiz dos Santos e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por Gerson Luiz dos Santos, 
servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista C, 
D e E, sob matrícula nº. 3839, tendo em vista o que constam nos Protocolos Gerais sob 
nºs. 08197/2016 e 08496/2016. 

 
Art. 2º. A comissão processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 

Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 345/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de Jaqueline 
Chagas da Silva e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por Jaqueline Chagas da Silva, 
servidora pública municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Cozinheira, 
sob matrícula nº. 03975, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 08625/2016. 

 
Art. 2º. A comissão processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 
Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 346/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de José 
Vandilei de França e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

para apurar os fatos praticados por JOSÉ VANDILEI DE FRANÇA, servidor público 
municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista Habilitação C, D e E, 
sob matrícula nº. 03834, pela prática em tese de abandono de cargo, conforme Protocolo 
Geral nº. 08802/2016, haja vista que se ausentou injustificada e consecutivamente do 
seu cargo entre o período de 20/06/2016 até 29/07/2016, enquadrando-se nas condutas 
tipificadas no art. 143 C/C art. 137, II da Lei M unicipal nº. 2155/ 2010. 

 
Art. 2º. A comissão processante será composta dos seguintes 

membros: Presidente: Lucas Madureira Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; 
Membros: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei 
Lozeski Filho. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 297/2016 
 

Concede aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição 
à servidora MARIA ODETE 
MARTINS CUNHA. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o que consta no processo administrativo autuado sob o nº. 
06404/2016; 

 
DECRETA 

 DECRETO nº. 341/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor total de R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), no Orçamento Geral 

do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE. 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ SLOBODA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei Municipal nº. 
2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto - SAMAE, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), conforme 

demonstrativo abaixo: 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

17.122.0003.2.101  
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

10 – 3.3.90.39.00.00  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

02076 20.000,00 

Total da Suplem entação 20.000,00 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.02 DIVISÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102  
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ÁGUA URBANO 

25 - 3.390.30.00.00  Material de Consumo 02076 30.000,00 

28 – 3.3.90.39.00.00  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

02076 120.000,00 

Total da Suplem entação 150.000,00 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.03 DIVISÃO DE SISTEMA DE ESGOTO 

17.122.0024.2.103  
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTO 

44 – 3.3.90.39.00.00  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

02076 40.000,00 

Total da Suplem entação 40.000,00 

Total Geral da Suplem entação 210.000,00 

 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, inciso III da Lei 
Federal nº. 4.320/64, os seguintes recursos: 

 

30 SAMAE 
IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.01 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

17.122.0003.2.101 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

02 – 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

02076 59.000,00 

03 – 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 02076 20.000,00 

08 – 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 02076 3.000,00 

09 – 3.3.90.36.00.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

02076 1.000,00 

12 – 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 02076 50.000,00 

Total do Cancelamento 133.000,00 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.02 DIVISÃO DE SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102 
Operação e Manutenção do Sistema de 
Agua Urbano 

20 - 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

02076 68.000,00 

17.122.0024.2.104 
Operação e Manutenção do Sistema de 
Agua Rural 

  

18 – 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 02076 1.000,00 

17.511.0024.1.021 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO 
SISTEMA DE ÁGUA RURAL 

  

13 – 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 02076  1.000,00 

17.512.0024.1.022 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO 
SISTEMA DE ÁGUA URBANO 

  

14 – 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 02076  1.000,00 

17.512.0024.1.024 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE 
ELEVAÇÃO DE ÁGUA URBANO 

  

15 – 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 02076  500,00 

Total do Cancelamento 71.500,00 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.03 DIVISÃO DO SISTEMA DE ESGOTO 

17.122.0024.2.103 
Operação e Manutenção do Sistema de 
Esgoto 

42 - 3.3.90.33.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção 02076 1.000,00 

43 - 3.3.90.36.00.00  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

02076 1.000,00 

17.511.0024.1.030 
CONSTRUÇÃO DA REDE COLETORA 
DE ESGOTO RURAL 

  

34 – 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 02076  1.000,00 
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Art. 1º - Fica concedido o benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e o artigo 121 da 

Lei Municipal nº. 2037/2009, à servidora MARIA ODETE MARTINS CUNHA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.314-3 (SESP/PR) e CPF/MF nº. 
XXX.XXX.489-77, no cargo de zeladora, sob a matrícula nº. 427. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 3º da 

Emenda Constitucional nº 47/2005, serão integrais no valor de R$ 1.301,82  (um mil 
trezentos e um reais e oitenta e dois centavos) por mês, totalizando R$ 15.621,84  (quinze 
mil seiscentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos) anuais, assegurando-se a 
revisão na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a remuneração 
dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 4º - Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 
Presidente do IPASPMJ 

Republicado por incorreção. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 73/2016. OBJETO: aquisição de 

equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Habitação. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

326/2016. Contratado: FLAVIA ROBERTA DE CARVALHO RODRIGUES ME, 

CNPJ/MF nº 17.641.384/0001-24. Valor Global contratual: R$1.061,39 (um mil 

sessenta e um reais e trinta e nove centavos). CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 327/2016. Contratado: WF DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 12.727.278/0001-44. Valor Global 

contratual: R$ 3.075,10 (três mil setenta e cinco reais e dez centavos). 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2016. PROTOCOLO 7312/2016. 
OBJETO: contratação de prestação de serviço de manutenção corretiva a ser 
realizada em Relógios-Ponto que atendem a setores da Educação, em 
atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos. Homologação: 07/07/2016. Empresa Contratada: 
GIOVANI BENINCA RELÓGIOS. CNPJ/MF Nº 04.590.952/0001-63. nº 
empenho: 5284-5285-5286-5287/2016. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
1163-1164-1165-1166/2016. Valor Global Contratual: R$ 6.655,00 (seis mil 
seiscentos e cinquenta e cinco reais). 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2016. PROTOCOLO 6814/2016. 
OBJETO: aquisição de cartuchos de tinta para Plotter, para atender a demanda 
imediata da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. Homologação: 
14/07/2016. Empresa Contratada: RODRIGO JOSÉ NOVOTNI – ME. CNPJ/MF 
Nº 23.104.384/0001-98. Nº empenho: 5512/2016. AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO: 1187/2016. Valor Global Contratual: R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2016. PROTOCOLO 8314/2016. 
OBJETO: aquisição de material de limpeza com recursos provenientes do 
Programa Dinheiro na Escola (PDDE) a serem fornecidos a Escola Municipal 
Rural Silas Gerson Ayres. Homologação: 14/07/2016. Empresa Contratada: 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI. CNPJ/MF 
Nº 12.727.278/0001-44. Nº empenho: 5644/2016. AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO: 1189/2016. Valor Global Contratual: R$ 1.954,10 (um mil 
novecentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos). 

EXTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2016. OBJETO: 
Contratação da Peça Teatral “Ovelhinha Pompom”, em atendimento ao 
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 324/2016. CONTRATADO: 
LUCAS FREITAS SAMPAIO 06598848440, CNPJ/MF Nº 15.011.020/0001-54. 
VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
Data do evento: 18 e 19 de outubro de 2016. Assinatura: 25 de julho de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 81/2016. OBJETO: aquisição de placas 

indicativas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 347/2016. 

Contratada: JUAREZ FERREIRA EXTINTORES ME. CNPJ/MF nº 

82.649.849/0001-55. Valor Global contratual: R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e 

vinte reais). Vigência: 29 de julho de 2016 até 31 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. 2º TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL 77/2016. 
PROTOCOLO GERAL 6895/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
374/2015. CONTRATADO: AURIMAR BUENO – ME. CNPJ/MF Nº 
003.915.129/0001-18. OBJETO: estabelece-se sobre o valor contratual o 
percentual do ajuste de 11,6%, ou seja, o valor  de R$ 9.145,80 (nove mil cento 
e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). Assinatura: 3 de agosto de 2016. 

EXTRATO. 1° TERMO ADITIVO. PROTOCOLO 7644. ALUGUEL SOCIAL. 
CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO N° 165/2016. OBJETO: Prorroga-se o 
prazo contratual pelo período de mais 6 meses. Locador: CLEDSON OMAR 
SCHYLLER, RG N° xxx721-8SSP/PR. Valor: R$ 250,00 reais. VIGÊNCIA: 20 
de Julho de 2016 até 20 de janeiro de 2017. 

EXTRATO. 1° TERMO ADITIVO. PROTOCOLO 6223/2016. ALUGUEL 
SOCIAL. CONTRATO DA ADIMINSTRAÇÃO N° 522/2015. OBJETO: Prorroga-
se o prazo contratual pelo período de mais 6 meses. Locadora: IRENE 
TEREZINHA BATRACK, RG N°xxx689-2SSP/PR. Valor: R$ 350,00 reais. 
VIGÊNCIA: 01 de abril até 01 de outubro 2016. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 7291/2016. CONTRATO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE LOCAÇÃO Nº 132/2016. Aluguel social. Imóvel 
pertencente ao Registro Geral nº 13493, Vila Fluviópolis. Locador: LAZARO 
FERREIRA DA SILVA. Cpf nº xxx.xxx.749-15. Valor do Aluguel: R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) mensal. Vigência: 13/07/2016 á 13/01/2017. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 7348/2016. CONTRATO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE LOCAÇÃO Nº 322/2016. Aluguel social. Imóvel 
localizado na Rua Santina Leal de Andrade, 317, Pedrinha II. Locadora: 
REGINA DOS SANTOS PINTO. Rg nº x.xxx.997-3-SSP/PR. Valor do Aluguel: 
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensal. Vigência: 7 de junho de 2016 
até 7 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2016. OBJETO: 

credenciamento para contratação de pessoas físicas – educadores para 

prestação de serviços de professores para o 2º semestre de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 328/2016. Credenciada: ELISANGELA 

SANTANA DE MATOS, CPF Nº XXXXXX649-04. Valor Global do 

Credenciamento: R$ 7.536,00 (sete mil quinhentos e trinta e seis reais). 

Vigência: julho a dezembro de 2016. Assinatura: 25 de julho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 329/2016. Credenciado: EVERTON JOSÉ 

RODRIGUES, CPF Nº XXXXXX289-10. Valor Global do Credenciamento: R$ 

4.464,00 (quatro mil quatrocentos e sessenta e quatro reais). Vigência: julho a 

dezembro de 2016. Assinatura: 25 de julho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 330/2016. Credenciada: FRANCIELLE 

TERUMY MASSAGO BASSACO, CPF Nº XXXXXX669-57. Valor Global do 

Credenciamento: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Vigência: julho a 

dezembro de 2016. Assinatura: 25 de julho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 331/2016. Credenciado: HARISSON LUIZ 

PIRES PEREIRA, CPF Nº XXXXXX799-90. Valor Global do Credenciamento: 

R$ 6.264,00 (seis mil duzentos e sessenta e quatro reais). Vigência: julho a 

dezembro de 2016. Assinatura: 25 de julho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 332/2016. Credenciado: LINCON FLAVIO 

RONDINA, CPF Nº XXXXXX969-01. Valor Global do Credenciamento: R$ 

1.272,00 (um mil duzentos e setenta e dois reais). Vigência: julho a dezembro 

de 2016. Assinatura: 25 de julho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 333/2016. Credenciada: MARILAINE 

APARECIDA FERREIRA DE ANHAIA, CPF Nº XXXXXX839-10. Valor Global 

do Credenciamento: R$ 9.216,00 (nove mil duzentos e dezesseis reais). 

Vigência: julho a dezembro de 2016. Assinatura: 25 de julho de 2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 334/2016. Credenciado: SAMUEL 

RODRIGUES DA SILVA, CPF Nº XXXXXX909-30. Valor Global do 

Credenciamento: R$ 1.272,00 (um mil duzentos e setenta e dois reais). 

Vigência: julho a dezembro de 2016. Assinatura: 25 de julho de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 74/2016. OBJETO: aquisição de 

repelentes eletrônicos contra ratos e morcegos, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 342/2016. Contratada: W F DISTRIBUIDORA DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI ME. CNPJ/MF nº 

12.727.278/0001-44. Valor Global contratual: R$ 6.940,00 (seis mil novecentos 

e quarenta reais). Vigência: 25 de julho de 2016 até 31 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 77/2016. OBJETO: aquisição de 

sinalização vertical viária, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Habitação. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 343/2016. 

Contratada: GMS INDUSTRIAL LTDA ME. CNPJ/MF nº 20.416.182/0001-93. 

Valor Global contratual: R$ 19.361,00 (dezenove mil trezentos e sessenta e um 

reais). Vigência: 25 de julho de 2016 até 31 de dezembro de 2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 344/2016. Contratada: TINPAVI 

COMÉRCIO DE TINTAS LTDA EPP. CNPJ/MF nº 383.292.248-21. Valor 

Global contratual: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais).  Vigência: 25 

de julho de 2016 até 31 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 78/2016. OBJETO: aquisição de granito e 

placas de vidro temperado, em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Habitação. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

345/2016. Contratada: V A DOS SANTOS & W A DOS SANTOS LTDA ME. 

CNPJ/MF nº 09.425.821/0001-44. Valor Global contratual: R$ 37.200,00 (trinta 

e sete mil e duzentos reais). Vigência: 25 de julho de 2016 até 31 de dezembro 

de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 80/2016. OBJETO: contratação de 

empresa especializada em locação de software de gerenciamento 

administrativo de cemitério, implantação dos sistemas, manutenção que 

garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, suporte técnico via 

telefone, acesso remoto ou visita “in-loco” e treinamento dos usuários. 

Abertura: 21/07/2016. Homologação 26/07/2016. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 346/2016. Contratado: SUPORTE PÚBLICO 

INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA ME, CNPJ/MF nº 12.611.764/0001-00. 

Valor Global contratual: R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais). 

Vigência: 12 meses. Assinatura: 29 de julho de 2016. 

EXTRATO MODALIDADE. TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2016. OBJETO: 
Contratação da empresa especializada em serviços de engenharia para 
reforma e ampliação da Escola Municipal José Pedro Cleto no Bairro Remonta. 
Abertura: 12/07/2016. Homologação: 20/07/2016. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 320/2016. Contratado: NANNI RINALDI & CIA LTDA. 
CNPJ nº 03.706.354/0001-44. Valor Global Contratual: R$ 188.468,27 (cento e 
oitenta e oito mil quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos) 
vigência: 8 meses. Prazo de Execução: 6 meses. Assinatura: 25 de julho de 
2016. 

EXTRATO MODALIDADE. TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2016. OBJETO: 
Contratação da empresa especializada em serviços de engenharia para 
reforma na Escola Municipal Elza Batista Fonseca no Bairro Lagoão. Abertura: 
12/07/2016. Homologação: 20/07/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
320/2016. Contratado: NANNI RINALDI & CIA LTDA. CNPJ nº 
03.706.354/0001-44. Valor Global Contratual: R$ 153.119,70 (cento e 
cinquenta e três mil cento e dezenove reais e setenta centavos). Vigência: 8 
meses. Prazo de Execução: 6 meses. Assinatura: 25 de julho de 2016. 

EXTRATO MODALIDADE. TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2016. OBJETO: 
Contratação da empresa especializada em serviços de engenharia para 
realizar reforma na Unidade Básica de Saúde Dr Amércio Faustino no Bairro 
Remonta. Abertura: 12/07/2016. Homologação: 20/07/2016. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 323/2016. Contratado: MULTSERV LTDA EPP. CNPJ nº 
04.212.350/0001-72. Valor Global Contratual: R$ 30.726,26 (trinta mil 
setecentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos). Vigência: 5 meses. 
Prazo de Execução: 3 meses. Assinatura: 25 de julho de 2016. 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2016. OBJETO: contratação da 

empresa para realizar serviços de dedetização e desratização das 

dependências do Hospital Carolina Lupion. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

350/2016, CONTRATADO: DOMÍNIO AMBIENTAL CONTROLE DE PRAGAS 

URBANAS LTDA. CNPJ/MF Nº 76.746.866/0001-08. Valor Global Contratual: 

R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Assinatura: 25 de julho de 2016. 
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CONCURSO 001/2016

MOTORISTA HABILITAÇÃO B

Nome Inscrição OBJ PV. PR Resultado Classificação

LUCIANO MAIA BISCAIA 761 28,68 58,80 87,48 1

LEILSON RIBEIRO MAIA 1882 32,53 50,40 82,93 2

FABIANO BURATTI 377 23,82 58,80 82,62 3

ISIAS ALVES DOS SANTOS 1439 29,90 52,20 82,10 4

WESLEN DE JESUS LOPES TEIXEIRA 2424 24,03 55,80 79,83 5

KEVERTTI PEREIRA DA SILVA MARTINS 1640 21,02 58,80 79,82 6

GUILHERME MENDES DE SOUZA 1559 24,24 55,20 79,44 7

DEVAIR CRECENCIO DE SOUZA 534 24,01 55,20 79,21 8

RIBAMAR JOSE BRANDELERO VITORIA 1154 23,23 55,20 78,43 9

ANDERSON EDUARDO IZAC 1767 25,44 52,80 78,24 10

FREDERICO PIVOVAR NETO 270 21,21 55,80 77,01 11

EMERSON DO PRADO BEZERRA GUEDES 2574 23,42 52,20 75,62 12

RONILDA PASSOS PAULI 1121 22,01 53,40 75,41 13

FELIPE FERRAZ PINHEIRO 1064 21,82 52,80 74,62 14

JOSE NILTON MEDEIROS DA COSTA 2993 26,87 47,40 74,27 15

PEETER MORENO 2188 23,44 50,40 73,84 16

LAERCIO FARIAS DE MIRANDA 2378 27,67 45,00 72,67 17

ADEMAR XAVIER GODOY 2910 22,03 49,80 71,83 18

JOSE ROBERTO XAVIER QUEIROZ 1642 20,20 51,60 71,80 19

UILIAN DIONATAN VANJURA 2598 22,41 48,00 70,41 20

LUIZ MARCELO MAKSIMIO JUNIOR 439 28,89 40,80 69,69 21

FAUZE ANAISSI 2911 22,64 46,80 69,44 22

DANIEL APARECIDO DE OLIVEIRA 3112 23,23 46,20 69,43 23

AUGUSTO TIAGO RODRIGUES 1394 20,62 46,80 67,42 24

EVERTO HARMATIUK FUCKS 359 20,18 46,80 66,98 25

WILLIAN WROBEL 1119 23,04 43,80 66,84 26

ALMIR LEAL DOS SANTOS MATOS 3052 21,00 42,00 63,00 27

VINICIUS BUENO VIANA 1828 23,25 37,20 60,45 28

MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E

Nome Inscrição OBJ PV. PR Resultado Classificação

PAULO KULESZA 1360 28,09 56,40 84,49 1

SOLANGE APARECIDA DAVILA 2496 22,62 60,00 82,62 2

CLEITON EDERSON BALDISSERA 223 23,42 58,20 81,62 3

LUCIANO DE JESUS MARTINS PASSOS 2749 24,43 57,00 81,43 4

NELSON DROSDOSKI 2572 22,22 57,60 79,82 5

LEANDRO XAVIER SOWINSKI 1179 27,46 52,20 79,66 6

FLAVIO MARCEL FERREIRA PINTO 618 29,48 48,60 78,08 7

ALCINEI TOMAZ DE MIRANDA 2262 27,06 48,60 75,66 8

OSORIO KUREK DOS SANTOS 1746 22,81 52,20 75,01 9

MARCOS AUGUSTO RODRIGUES 1847 21,42 53,40 74,82 10

RONALDO ADRIANO MILEK 964 23,63 50,40 74,03 11

JOSE CARLOS SAMPAIO NETO 3085 22,22 51,60 73,82 12

MARCOS ANTONIO KOGUT 1263 20,20 52,80 73,00 13

ORDILAN JUNIOR DA SILVA 262 20,20 52,20 72,40 14

ISAEL ALVES DA LUZ 204 20,58 51,00 71,58 15

JOAO CARLOS PEREIRA DA SILVA 670 26,64 40,20 66,84 16

VANDERLEI PEDROSO BARBOSA 1803 24,05 40,20 64,25 17

CLEYTON BARROS DOS SANTOS 2828 24,64 37,80 62,44 18

OFICIAL DE MANUTENÇÃO

Nome Inscrição OBJ PV. PR Resultado Classificação

SEBASTIAO ROSA DOS SANTOS 1469 29,71 60,00 89,71 1

JAMIL LOPES DE OLIVEIRA 2913 29,48 57,00 86,48 2

JULIO SERGIO DENKWSKI 2894 25,27 60,00 85,27 3

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL APÓS SORTEIO – CARGOS COM 2ª ETAPA

ANEXO DO EDITAL Nº 012/2016 – 04/08/2016

EDUCADOR INFANTIL

Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação

CAMILA DAL DEGAN GARCIA 3206 51,90 5,00 56,90 1

TAMIRIS MILENA LOURENCO CARDOSO 1099 52,80 2,00 54,80 2

RULIANE MELO DO PRADO 2970 49,40 0,90 50,30 3

DIONEIA SANTOS LUNA DE SOUZA 3089 48,50 1,20 49,70 4

PATRICIA MANESCO LOPES 2567 49,00 0,00 49,00 5

BRUNA CRISTINA BUENO DA LUZ 2555 48,50 0,00 48,50 6

ROSMERI LOYOLA 1294 46,60 0,00 46,60 7

MAYARA ALMEIDA MOREIRA MIRANDA 660 46,60 0,00 46,60 8

ELAINE SPILLER DE OLIVEIRA 2520 41,60 5,00 46,60 9

LUIZA ANDREA CANDIDO BARBOSA 1808 46,50 0,00 46,50 10

LILIAN KELEN MAURICIO 2706 46,20 0,00 46,20 11

ELENICE APARECIDA PIRES SARAIVA 2454 43,90 1,50 45,40 12

RAFAELA FERRAZ TEIXEIRA 1749 44,10 0,00 44,10 13

IVONE MARIA LABRES DA SAILVA 2290 43,70 0,00 43,70 14

JUSCELLY DA SILVA RIBEIRO 2264 43,20 0,00 43,20 15

DANIELE LEITE DOS SANTOS 808 41,30 1,80 43,10 16

AMANDA TRAMONTIM DE ARAUJO 1704 42,30 0,30 42,60 17

FERNANDA LOPES YAROS BARBOSA 762 41,70 0,00 41,70 18

MARIA RONEUZI DE MELO 2247 41,60 0,00 41,60 19

GABRIELY CRISTINA CAETANO CARDOSO 2772 41,20 0,00 41,20 20

STEFANIE MAIARA DOS SANTOS 1887 41,10 0,00 41,10 21

DORACI MATEUS DE ALMEIDA 626 40,60 0,00 40,60 22

PAMELA DHEINER FELIX DA SILVA 2607 40,30 0,00 40,30 23

ELETRICISTA PREDIAL

Nome Inscrição OBJ PV. PR Resultado Classificação

MARCO AURELIO DE SOUSA 2092 26,87 57,00 83,87 1

LOCUTOR

Nome Inscrição OBJ PV. PR Resultado Classificação

FRANCIELY DE SOUZA SILVA 936 35,16 60,00 95,16 1

IVAN BARBOSA 3036 34,74 58,00 92,74 2

ADRIANA APARECIDA DA SILVA MAURICIO 1700 31,10 60,00 91,10 3

APARECIDO ALENCAR DOS SANTOS 590 30,51 60,00 90,51 4

HALBLEI HILGERT 954 28,68 60,00 88,68 5

ARTUR PASCOAL ROSSI 1412 35,96 52,50 88,46 6

DONIZETE APARECIDO MATOS 1633 26,66 60,00 86,66 7

SERGIO DE OLIVEIRA 1802 24,66 60,00 84,66 8

LAURIAN MARCOS BUENO DA SILVA 1013 33,94 49,50 83,44 9

AGUINALDO FELIX DA SILVA 2743 22,83 60,00 82,83 10

FERNANDA RAMOS DE AZEVEDO 387 21,61 60,00 81,61 11

GEORGIA LETICIA REBELO FARIA 3087 22,22 58,00 80,22 12

ELIAS GOLTZ SAIS DE FARIAS 1595 24,05 54,00 78,05 13

SANDRO MAX DE ALMEIDA 646 26,87 49,50 76,37 14

ZAUDIR DALLAGNOL 919 21,84 54,50 76,34 15

ISA KARINA ZESEZYCHI 1330 24,66 49,50 74,16 16

JOSELIA DE MATOS 2052 28,89 45,00 73,89 17

LOURIVAL MARTINS MOREIRA 2221 23,84 49,50 73,34 18

JOSE CARLOS MONTEIRO 2959 22,83 49,50 72,33 19

EDILAINE JORGE GONCALVES 2282 22,01 49,50 71,51 20

VANDER JUNIOR GUEDES 1444 20,18 49,50 69,68 21

ADILSON CAMPOS 1307 21,21 46,50 67,71 22

LEANDRO COLODEL SOUTO 2823 26,87 39,00 65,87 23

AGUINALDO PIOTROWSKI 1015 24,24 41,50 65,74 24

LUIZ ANTONIO FERREIRA 417 23,42 39,00 62,42 25

VALDIR DE MIRANDA 2287 26,68 58,50 85,18 4

ADELAR MARTINS DA COSTA PASSOS 2617 25,04 60,00 85,04 5

DANIEL DE LIMA 891 27,86 57,00 84,86 6

IGOR DE PAULO MOREIRA 1845 24,43 60,00 84,43 7

JOSUE DE MIRANDA OLIVEIRA 1562 25,65 58,50 84,15 8

EULERSOM TUONO DE OLIVEIRA 3115 25,86 57,00 82,86 9

CLAUDIO BARBOSA 2255 25,25 57,00 82,25 10

JUNIOR CESAR SANTOS ALVES 2416 22,01 60,00 82,01 11

ELI MARTINS DA COSTA PASSOS 3061 22,01 60,00 82,01 12

ALISON OLIVEIRA DOS SANTOS 2383 20,60 60,00 80,60 13

ELIEL SANTOS GONCALVES 2597 23,23 57,00 80,23 14

JOSE LAERCIO DA SILVA 2301 23,02 57,00 80,02 15

UESLEY MAINARDES 2305 21,23 57,00 78,23 16

DIVONSIR FERREIRA DE ARAUJO 2263 21,00 55,00 76,00 17

OSORIO BUENO DA SILVA 2029 28,89 47,00 75,89 18

CARLOS CESAR FELIPIAKA 2732 26,05 49,50 75,55 19

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação

PRISCILA FRIZZANCO ADAO 1476 64,10 6,00 70,10 1

JOAO GABRIEL CORREA DE MELLO 2770 64,00 0,00 64,00 2

FLAVIA CRISTINA NABOZNI TEIXEIRA 2408 53,30 3,90 57,20 3

SUELLEN VIVIAN CARLOS SOWINSKI 655 53,00 2,10 55,10 4

ANTONIA DALCI SPERANZA 896 47,20 7,80 55,00 5

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 1691 54,40 0,00 54,40 6

SANDRA MARA DE MIRANDA 1276 52,30 1,50 53,80 7

LUANA OLIVEIRA CAMPOS 268 49,50 4,20 53,70 8

NEIDE AMARA SILVA DOS SANTOS 3039 46,20 6,60 52,80 9

SHIRLEY MANOEL 1646 46,00 6,20 52,20 10

LUCIANA APARECIDA SANTOS BUENO LENART 1927 50,00 1,50 51,50 11

JESSICA VAN DEN BERG 1932 48,70 2,40 51,10 12

EDIMARA AZEVEDO MELLO 526 44,80 6,20 51,00 13

ALINE GRAZIELLA BRISOLLA 917 49,50 1,20 50,70 14

MARCIA REGINA XAVIER 3129 46,10 4,20 50,30 15

ARIANE APARECIDA PIRES DE SOUSA 1079 48,70 1,50 50,20 16

JULIANA DE FATIMA ROCHA CAMPOS PRADO 1561 44,60 5,00 49,60 17

FABIANE PENNA DE BRITO 1712 49,50 0,00 49,50 18

MARIA CLAUDIA DA SILVA 2240 49,50 0,00 49,50 19

RUTH FERREIRA DE BARROS 2127 44,00 5,40 49,40 20

PRESCILA DE BARROS MATIOSKI 1135 43,80 5,40 49,20 21

SUZANA MELO DA SILVA 487 46,10 3,00 49,10 22

BIARA NADINE MOREIRA FERRAZ 1415 48,00 0,90 48,90 23

ROSANGELA GORESKI 753 48,50 0,30 48,80 24

ADRIANA FELIX DA SILVA 1275 44,10 4,70 48,80 25

LETICIA CRUZ OLIVEIRA 1902 43,00 5,00 48,00 26

SUZANA LEITE LEAL 1163 44,20 3,60 47,80 27

CRISTINA FERNANDES SOARES 2047 46,10 0,90 47,00 28

LILIAN MARIA MULLER 2310 46,70 0,00 46,70 29

CLAUDIA MARIA HAUS DE MIRANDA 291 43,20 3,50 46,70 30

FRANCIELI SCHULTZ MAINARDES 1632 41,20 5,40 46,60 31

DILTON THIAGO VIEIRA DE SOUZA 2857 45,70 0,60 46,30 32

WELINGTON VITORIO FITZ 1155 41,20 5,10 46,30 33

RENATA NIEMIES 1082 40,60 5,70 46,30 34

ROSINEYA ARAUJO MAZUTTI FERREIRA 1420 43,30 2,40 45,70 35

NADIR DE FATIMA MARCONDES 1084 44,70 0,90 45,60 36

DANIELE WROBEL SILVA 2203 44,70 0,60 45,30 37

LUANA BATISTA DOS SANTOS 1827 41,70 3,60 45,30 38

VALERIA APARECIDA DIAS DA ROCHA 1968 41,20 4,10 45,30 39

CINTIA DE ASSIS MACIEL 221 41,70 3,30 45,00 40

ANA PAULA VALGAS 257 41,70 3,30 45,00 41

IVANILDE MARA DOS SANTOS 2236 44,60 0,30 44,90 42

EVELYNE MAINARDES GUERKE 2020 41,80 3,00 44,80 43

ELISANGELA ARAUJO 1792 43,50 1,10 44,60 44

MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RODRIGUES 1096 41,30 3,00 44,30 45

ALICE TEIXEIRA DA SILVA DE ARAUJO 2781 44,10 0,00 44,10 46

ANDREIA GONCALVES NUNES 969 44,00 0,00 44,00 47

PATRICIA VENANCIO BRIZOLLA 1256 44,00 0,00 44,00 48

FABIOLA BRAGA SANTOS DE MACHADO 214 40,30 3,60 43,90 49

SUELI FITZ 850 41,30 2,40 43,70 50

JANAINA DE FATIMA DA SILVA 2077 43,30 0,00 43,30 51

JANAINA REGINA LEVITSZKI SABIAO 2362 42,30 0,90 43,20 52

MARIA GRACILDA CANAREK RODRIGUES 1198 42,20 0,60 42,80 53

ROSANGELA FERREIRA DIAS 1643 42,70 0,00 42,70 54

ELAINE DE MOURA JORGE 567 41,40 0,30 41,70 55

GISLAINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 1540 40,70 0,60 41,30 56

PAMELLA MARIA MOURA JORGE 2860 40,80 0,00 40,80 57

FERNANDA DA SILVA 3175 40,40 0,00 40,40 58

EDILAINE DE SOUZA 2326 40,30 0,00 40,30 59

TRATORISTA

Nome Inscrição OBJ PV. PR Resultado Classificação

PAULO SERGIO DE MIRANDA CAMARGO 2951 26,07 48,00 74,07 1

(AFRO-BRASILEIRO)

EDUCADOR INFANTIL

Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação

DANIELE LEITE DOS SANTOS 808 41,30 1,80 43,10 1

LOCUTOR

Nome Inscrição OBJ PV. PR Resultado Classificação

DONIZETE APARECIDO MATOS 1633 26,66 60,00 86,66 1

FERNANDA RAMOS DE AZEVEDO 387 21,61 60,00 81,61 2

GEORGIA LETICIA REBELO FARIA 3087 22,22 58,00 80,22 3
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MOTORISTA HABILITAÇÃO B

Nome Inscrição OBJ PV. PR Resultado Classificação

DEVAIR CRECENCIO DE SOUZA 534 24,01 55,20 79,21 1

ADEMAR XAVIER GODOY 2910 22,03 49,80 71,83 2

WILLIAN WROBEL 1119 23,04 43,80 66,84 3

MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E

Nome Inscrição OBJ PV. PR Resultado Classificação

OSORIO KUREK DOS SANTOS 1746 22,81 52,20 75,01 1

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Nome Inscrição OBJ PV.TIT Resultado Classificação

JULIANA DE FATIMA ROCHA CAMPOS PRADO 1561 44,60 5,00 49,60 1

LUANA BATISTA DOS SANTOS 1827 41,70 3,60 45,30 2

ALICE TEIXEIRA DA SILVA DE ARAUJO 2781 44,10 0,00 44,10 3

PATRICIA VENANCIO BRIZOLLA 1256 44,00 0,00 44,00 4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O Prefeito Municipal de Jaguariaíva, com fulcro no art. 43 e art. 
44º da Lei, denominada Estatuto da Cidade, nº. 10.257 de 10 de julho de 2001, 
CONVIDAM as entidades representativas da sociedade, autoridades, cidadãos 
deste Município de Jaguariaíva e a quem possa interessar, a participar da 
Audiência Pública para apresentação dos anexos das metas fiscais, referente a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de  2017, do Poder 
Legislativo, Poder Executivo, Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
(SAMAE) e Instituto de Previdência e Assistência aos Serviços Públicos 
Municipais (IPASPMJ), conforme data e horário abaixo: 
 

Dia: 12 de agosto de 2016 (sexta – feira) 
Hora: 09:00 horas 
Local: Centro Administrativo Prefeito Otélio Renato Baroni. 

 
Jaguariaíva, em 02 de agosto de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

0,00

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

5.581.058,34

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

R$ 1,00

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

315.070,27   Pessoal Ativo 0,00

5.260.571,90   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00

5.416,17   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

0,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

0,00   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

0,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

5.581.058,34

VALOR

5.519.529,27

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 5.581.058,34

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.311.717,56

0,00

% SOBRE A RCL

-

101,11

60,00
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3.146.131,68LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.980.545,81

FONTE:

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

Técnico em Contabilidade.Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

57,00

54,00

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre

R$ 1,00

Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 23.758.209,40 25.338.935,67 —

Disponibilidade de Caixa Bruta 23.761.219,53 25.341.945,80 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 3.010,13 3.010,13 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

-23.758.209,40

5.631.828,66

0,00%

-421,86%

6.758.194,39

6.082.374,95

-25.338.935,67

5.519.529,27

0,00%

-459,08%

6.623.435,12

5.961.091,61

0,00

0,00

0,00

0,00

 REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00

0,000,00    Passivo Atuarial 0,00

0,000,00    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00

0,000,00DEDUÇÕES (V) 0,00

0,000,00    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00

0,000,00    Investimentos 0,00

0,000,00    Demais Haveres Financeiros 0,00

0,000,00    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00

131.373,64125.766,08OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (I V - V) 0,000,000,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

CARLOS PEREZ GOMEZ

Presidente do Instituto.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

Técnico em Contabilidade.

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

CARLOS PEREZ GOMEZ

Presidente do Instituto.

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

Técnico em Contabilidade.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

Interna

Externa

Interna

Externa

De Tributos

De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercant il Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercant il Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP

Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE 
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(V) = (IV + IIa)

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)

DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

5.519.529,27

0,00

0,00

0,00

0,00

883.124,68

794.812,21

0,00

386.367,05

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

—

16,00

14,40

7,00

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ

Técnico em Contabilidade.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

FONTE:

RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

EXTERNAS (I)

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VA LORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO  DE  2016

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

R$ 1,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.631.828,66

0,00

1.239.002,31

1.115.102,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.519.529,27

0,00

1.214.296,44

1.092.866,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR - PODER EXECUTIVO
INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

FONTE:

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados de
Exercícios
Anteriores

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHHADOS
E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA 

De Exercícios
Anteriores Do Exercício

Demais
Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a - (b + c + d + e))

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 25.161.628,49 3.010,13 0,00 0,00 0,00 25.158.618,36 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 25.161.628,49 3.010,13 0,00 0,00 0,00 25.158.618,36 0,00 0,00

CONTA CONSIGNACOES (55.790,02) 0,00 0,00 0,00 20.925,77 (76.715,79) 0,00 0,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 236.107,33 0,00 0,00 0,00 0,00 236.107,33 356,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 180.317,31 0,00 0,00 0,00 20.925,77 159.391,54 356,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 25.341.945,80 3.010,13 0,00 0,00 20.925,77 25.318.009,90 356,00 0,00

(110.091,87)0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.091,87REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹

Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

Técnico em Contabilidade.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR - PODER EXECUTIVO
INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Semestre de 2016

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

VALOR

VALOR

-25.338.935,67

6.623.435,12

VALOR

0,00

1.214.296,44

VALOR

0,00

0,00

883.124,68

386.367,05

Valor Total

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO

356,00 25.318.009,90

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

5.581.058,34

2.980.545,81

2.831.518,52

VALOR ATÉ O BIMESTRE

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

22,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

16,00

7,00

101,11

54,00

51,30

-459,08

Receita Corrente líquida 5.519.529,27

FONTE:

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

CARLOS PEREZ GOMEZ

Presidente do Instituto.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

Técnico em Contabilidade.

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de JAGUARIAIVA - PR

INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

A REALIZAR
(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Semestre

(b)
%

(b/a)
Até o Semestre

(c)
%

(c/a)

2.667.706,15 103,44 103,44RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) -88.706,152.579.000,00 2.579.000,00 2.667.706,15

      RECEITAS CORRENTES 103,44 -88.706,152.579.000,00 2.579.000,00 2.667.706,15 2.667.706,15 103,44

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 32,85 32,85 1.449.808,882.159.000,00 2.159.000,00 709.191,12 709.191,12

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 32,85 32,85 1.449.808,882.159.000,00 2.159.000,00 709.191,12 709.191,12

         RECEITA PATRIMONIAL 419,89 419,89 -1.343.543,09420.000,00 420.000,00 1.763.543,09 1.763.543,09

            RECEITAS IMOBILIÁRIAS 0,00 0,00 -750,000,00 0,00 750,00 750,00

            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 419,71 419,71 -1.342.793,09420.000,00 420.000,00 1.762.793,09 1.762.793,09

         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 -194.971,940,00 0,00 194.971,94 194.971,94

            RECEITAS DIVERSAS 0,00 0,00 -194.971,940,00 0,00 194.971,94 194.971,94

      RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.924.752,16 42,57 42,57RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.596.247,844.521.000,00 4.521.000,00 1.924.752,16

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 2.507.541,697.100.000,00 7.100.000,00 4.592.458,31 64,68 4.592.458,31 64,68

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 2.507.541,697.100.000,00 7.100.000,00 4.592.458,31 64,68 4.592.458,31 64,68

—

—

—

—0,00

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

2.507.541,69

—

7.100.000,00

—

—

—

—

0,00

0,00

0,00

7.100.000,00

—

4.592.458,31

—

—

—

—

64,68

—

—

—

—

0,00

0,00

4.592.458,31 64,68

—

—

—

—

—

—

—

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

No Semestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o SemestreNo Semestre

(f)

Até o Semestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
SEMESTRE

(j)

3.017.339,60DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 3.016.983,607.084.500,00 7.084.500,00 3.016.983,603.017.339,60 4.067.160,40 4.067.516,40 3.016.983,60

DESPESAS CORRENTES 5.573.000,00 5.573.000,00 3.017.339,60 3.017.339,60 2.555.660,40 3.016.983,60 3.016.983,60 2.556.016,40 3.016.983,60

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.410.000,00 5.410.000,00 2.921.140,58 2.921.140,58 2.488.859,42 2.920.784,58 2.920.784,58 2.489.215,42 2.920.784,58

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 163.000,00 163.000,00 96.199,02 96.199,02 66.800,98 96.199,02 96.199,02 66.800,98 96.199,02

DESPESAS DE CAPITAL 57.500,00 57.500,00 0,00 0,00 57.500,00 0,00 0,00 57.500,00 0,00

INVESTIMENTOS 57.500,00 57.500,00 0,00 0,00 57.500,00 0,00 0,00 57.500,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.454.000,00 1.454.000,00 0,00 0,00 1.454.000,00 0,00 0,00 1.454.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.454.000,00 1.454.000,00 0,00 0,00 1.454.000,00 0,00 0,00 1.454.000,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,0015.500,00 15.500,00 0,000,00 15.500,00 15.500,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 3.016.983,607.100.000,00 7.100.000,00 3.017.339,60 3.016.983,604.082.660,40 4.083.016,403.017.339,60 3.016.983,60

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 3.016.983,607.100.000,00 7.100.000,00 3.017.339,60 3.016.983,604.082.660,40 4.083.016,403.017.339,60 3.016.983,60

1.575.474,71— — —SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 3.016.983,607.100.000,00 7.100.000,00

—

3.017.339,60 3.017.339,60

—

— 4.592.458,31 — 3.016.983,60

— — —

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Semestre

(b)
%

(b/a)
Até o Semestre

(c)
%

(c/a)

Receitas (Intra-Orçamentárias) 2.596.247,844.521.000,00 4.521.000,00 1.924.752,16 42,57 1.924.752,16 42,57

42,57      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.596.247,844.521.000,00 4.521.000,00 1.924.752,16 42,57 1.924.752,16

1.924.752,16 1.924.752,16 42,574.521.000,00         RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.596.247,844.521.000,00 42,57

1.924.752,16 1.924.752,16 42,574.521.000,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.596.247,844.521.000,00 42,57

FONTE:

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ

Técnico em Contabilidade.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Semestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o SemestreNo Semestre

(f)

Até o Semestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
SEMESTRE

(j)

Despesas Intra-Orçamentárias 0,0015.500,00 15.500,00 0,0015.500,00 0,000,000,00 15.500,00

15.500,000,00 0,00 0,0015.500,0015.500,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,0015.500,00

R$ 1,00

15.500,00

15.500,00

15.500,00

Município de JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/S UBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Entidade: INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA

RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Semestre Até o  Semestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Semestre Até o  Semestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)

4.067.160,40 3.016.983,60 3.016.983,60DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 7.084.500,00 7.084.500,00 3.017.339,60 100,00 100,00 4.067.516,403.017.339,60

3.016.983,603.016.983,602.613.160,405.630.500,005.630.500,00Administração 3.017.339,60 100,00 100,00 2.613.516,403.017.339,60

3.016.983,603.016.983,602.613.160,403.017.339,603.017.339,605.630.500,005.630.500,00Administração Geral 100,00 100,00 2.613.516,40

0,000,001.454.000,001.454.000,001.454.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 1.454.000,000,00

15.500,00 ----DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 15.500,00 15.500,00 - -

0,000,0015.500,0015.500,0015.500,00Administração 0,00 0,00 0,000,00

0,000,0015.500,000,000,0015.500,0015.500,00Administração Geral 0,00 0,00

FONTE:

3.016.983,603.016.983,604.082.660,403.017.339,603.017.339,607.100.000,007.100.000,00

Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

Técnico em Contabilidade.

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 4.083.016,40

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos 
adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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JAGUARIAIVA,  02/08/2016

CARLOS PEREZ GOMEZ

Presidente do Instituto.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

Técnico em Contabilidade.

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Entidade: INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
Até o Semestre/2016 Até o Semestre/2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Civ il 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionis ta 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionis ta 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Semestre/2015

Até o
Semestre/2016

Até o
Semestre/2015

Até o
Semestre/2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 2.807.324,73 0,00 2.807.324,73

 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 392.303,45 0,00 392.303,45

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 391.848,45 0,00 391.848,45

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 455,00 0,00 455,00

 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 2.415.021,28 0,00 2.415.021,28

     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 2.415.021,28 0,00 2.415.021,28

         Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 1.921.555,71 0,00 1.921.555,71

         Pensões 0,00 0,00 0,00 493.465,57 0,00 493.465,57

         Outros Benefícios  Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios  Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Despesas Prev idenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (V)

0,00 0,00

0,000,00 0,00 1.347,89 0,00

0,00

1.347,89

2.808.672,620,00 2.808.672,62

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 - - 0,00 (2.808.672,62)

APORTES REALIZADOS
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

 Plano Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

     Recursos para Formação de Reserva 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

 Plano Previdenciário 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

Caixa 0,00 0,00



Bancos Conta Movimento 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00 0,00

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

Até o Semestre/2016 Até o Semestre/2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Civ il 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)
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DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Semestre/2015

Até o
Semestre/2016

Até o
Semestre/2015

Até o
Semestre/2016

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

0,00 1.347,89DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 0,00 0,00 1.347,890,00

0,00 1.347,89 ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 1.347,890,00

0,00 1.347,89     Despesas Correntes 0,00 0,00 1.347,890,00

0,00 0,00     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XIII) = (XII)

0,00 0,00 0,00 1.347,89 0,00 1.347,89

FONTE:

Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

Técnico em Contabilidade.

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Entidade: INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Dez 2015
(A)

Em 31 Dez 2015
(B)

Em 30 Jun 2016
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 23.758.209,40 23.758.209,40 25.338.935,67

   Disponibilidade de Caixa Bruta 23.761.219,53 23.761.219,53 25.341.945,80

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 3.010,13 3.010,13 3.010,13

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -23.758.209,40 -23.758.209,40 -25.338.935,67

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-23.758.209,40

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-23.758.209,40

No Semestre
(C - B)

-1.580.726,27

0,00

-25.338.935,67

Jan a Jun 2016
(C - A)

-1.580.726,27

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

Em 31 Dez 2015
(A)

Em 31 Dez 2015
(B)

Em 30 Jun 2016
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X ) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

CARLOS PEREZ GOMEZ

Presidente do Instituto.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

Técnico em Contabilidade.
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ

Técnico em Contabilidade.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Pagos Cancelados
Saldo 

(a)

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados
Saldo 

(b)
Saldo Total 

(a+b)

Município de JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Entidade: INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Em Exercícios
Anteriores

Inscritos

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO
Em 31 de

Dezembro de
2015

Em 31 de
Dezembro de

2015

Em Exercícios
Anteriores

3.010,13 - - --RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - - -3.010,13 - - 3.010,13

3.010,13 0,00 0,00 3.010,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00EXECUTIVO 3.010,13

3.010,13 0,00 0,00 3.010,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.010,130,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA

3.010,13 0,00 0,00 3.010,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.010,130,00GESTÃO ADMINISTRATIVA

- - - --RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -- - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Presidente do Instituto. Técnico em Contabilidade.

3.010,13 0,00 0,00 3.010,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.010,13

CARLOS PEREZ GOMEZ SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

0,00TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Entidade: INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA

R$ 1,00

RECEITAS
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 0,00 0,000,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO
EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS

A  PAGAR NÃO
PROCESSADOS

0,00 0,0057.500,00DESPESAS DE CAPITAL 57.500,000,00

0,00 0,000,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Ins tituições Financeiras 0,000,00

0,00 0,000,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 57.500,00 0,00 0,00 57.500,000,00

FONTE:

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

Técnico em Contabilidade.

CARLOS PEREZ GOMEZ

Presidente do Instituto.

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -57.500,00 0,00 -57.500,00--

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2015 a 2089

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2015 9.386.617,37 5.778.136,07 3.608.481,30 22.908.320,06

2016 10.597.854,76 6.176.576,36 4.421.278,40 27.329.598,46

2017 11.664.542,53 6.381.151,67 5.283.390,86 32.612.989,32

2018 12.765.401,53 6.620.518,99 6.144.882,54 38.757.871,86

2019 13.924.588,95 6.700.569,12 7.224.019,83 45.981.891,69

2020 15.105.338,08 7.103.532,97 8.001.805,11 53.983.696,80

2021 16.284.628,50 7.688.129,65 8.596.498,85 62.580.195,65

2022 17.024.042,87 8.136.581,89 8.887.460,98 71.467.656,63

2023 17.747.027,89 8.707.209,99 9.039.817,90 80.507.474,53

2024 18.499.435,92 9.052.362,85 9.447.073,07 89.954.547,60

2025 19.107.799,96 10.067.027,72 9.040.772,24 98.995.319,84

2026 19.742.377,94 10.686.596,74 9.055.781,20 108.051.101,04

2027 20.367.358,44 11.265.012,69 9.102.345,75 117.153.446,79

2028 20.905.858,59 12.158.058,05 8.747.800,54 125.901.247,33

2029 21.522.775,08 12.581.673,28 8.941.101,80 134.842.349,13

2030 21.725.071,87 13.171.557,23 8.553.514,64 143.395.863,77

2031 22.272.144,65 13.633.160,65 8.638.984,00 152.034.847,77

2032 22.791.283,17 14.204.437,61 8.586.845,56 160.621.693,33

2033 23.309.341,00 14.749.769,22 8.559.571,78 169.181.265,11

2034 23.795.847,33 15.167.498,08 8.628.349,25 177.809.614,36

2035 24.260.955,69 15.629.272,38 8.631.683,31 186.441.297,67

2036 24.757.798,26 15.971.688,25 8.786.110,01 195.227.407,68

2037 25.248.091,29 16.260.086,56 8.988.004,73 204.215.412,41

2038 25.655.785,11 16.816.207,05 8.839.578,06 213.054.990,47

2039 26.122.237,18 17.065.232,48 9.057.004,70 222.111.995,17

2040 26.513.883,91 17.502.915,82 9.010.968,09 231.122.963,26

2041 26.980.978,17 17.729.632,42 9.251.345,75 240.374.309,01

2042 27.363.057,34 18.080.893,91 9.282.163,43 249.656.472,44

2043 27.755.697,27 0,00 27.755.697,27 277.412.169,71

2044 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2045 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2046 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2047 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2048 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2049 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2050 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2051 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2052 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2053 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2054 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2055 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2056 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2057 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2058 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2059 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2060 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2061 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2062 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2063 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2064 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2065 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2066 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2067 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2068 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2069 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2070 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2071 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2072 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2073 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2074 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2075 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2076 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2077 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2078 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2079 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2080 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2081 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2082 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2083 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2084 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2085 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2086 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2087 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2088 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

2089 0,00 0,00 0,00 277.412.169,71

Projeção atuarial elaborada em 29/02/2016 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ

Técnico em Contabilidade.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

FONTE:
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SALDO FINANCEIRO A APLICAR

0,00

Em 2015
(h) 

Em 2016
(i) = (b) - (e+f)

0,00

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

0,00

FONTE:

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ

Técnico em Contabilidade.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2017 2018

No Semestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2016

2019 2020 2021

Até o Semestre(b)

2022 2023

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2024 2025

FONTE:

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

CARLOS PEREZ GOMEZ

Presidente do Instituto.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

Técnico em Contabilidade.

Município de JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Entidade: INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

PAGAMENTO
DE RESTOS
A PAGAR (f)

SALDO
A PAGAR
(g)=(d-e)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITA DE CAPITAL

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Semestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00

         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

ADCT. Art 77 - Anexo XVI

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Entidade: INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Semestre
 (b)

RECEITAS REALIZADAS 

%
(b/a)*100

   RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

      Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00

      Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Ativa dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota-Parte FPM 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota-Parte ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota-Parte IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota-Parte ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota-Parte IPI-Exportação 0,00 0,00 0,00 0,00

      Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

         Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇ ÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Semestre
 (d)

%
(d/c)*100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes da União 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚ DE 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Semestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Semestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE  SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE  SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO S DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO  E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Semestre
 (h)

0,00

0,00

0,00

0,00

%
 (h/IVf)*100

0,00

0,00 0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Semestre
 (i)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%
 (i/IVg)*100

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APUR AÇÃO DO PERCENTUAL
MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 
QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITO S COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITO S PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º  E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃ O CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RE CURSOS VINCULADOS

CONFORME
 ARTIGOS 25 E 26

Diferença de limite não cumprido em 2016

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até Semestre
(l)

%
(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até Semestre
(m)

%
(m/Total m)*100

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 100,00

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ

Técnico em Contabilidade.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

LRF, Art. 48 - Anexo XVII

Município de JAGUARIAIVA - PR

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Entidade: INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV. PUB. JAGUARIAIVA

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
No Semestre Até o Semestre

RECEITAS

Previsão Inicial — 7.100.000,00

Previsão Atualizada — 7.100.000,00

Receitas Realizadas 4.592.458,31 4.592.458,31

Déficit Orçamentário — 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 0,00

DESPESAS

Dotação Inicial — 7.100.000,00

Créditos Adicionais — 0,00

Dotação Atualizada — 7.100.000,00

Despesas Empenhadas 3.017.339,60 3.017.339,60

Despesas Liquidadas 3.016.983,60 3.016.983,60

Superavit Orçamentário — 1.575.474,71

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Semestre Até o Semestre

Despesas Empenhadas 3.017.339,60 3.017.339,60

Despesas Liquidadas 3.016.983,60 3.016.983,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Semestre

Receita Corrente Líquida 410.650,06

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Semestre Até o Semestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00

Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00

  

Liquidadas 0,00 0,00

  

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Semestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 0,00 -1.580.726,27 0,00

Resultado Primário 0,00 -187.318,38 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Inscrição Cancelamento até o

Semestre
Pagamento até o

Semestre
Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 3.010,13 0,00 0,00 3.010,13

EXECUTIVO 3.010,13 0,00 0,00 3.010,13

TOTAL: 3.010,13 0,00 0,00 3.010,13

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

             Empenhadas

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Semestre

0,00

0,00

0,00

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Semestre

0,00

0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor apurado até o

Semestre
Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00

Despesa de Capital Líquida 0,00 57.500,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2016

10.597.854,76

6.176.576,36

4.421.278,40

2024

18.499.435,92

9.052.362,85

9.447.073,07

2034

23.795.847,33

15.167.498,08

8.628.349,25

2049

0,00

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Semestre
Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

             Liquidadas

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Valor apurado até o
Semestre

0,00

0,00

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

0,00

% Aplicado até o
Semestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

Presidente do Instituto.

CARLOS PEREZ GOMEZ

JAGUARIAIVA,  02/08/2016

Técnico em Contabilidade.

SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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Câmara Municipal de Jaguariaiva - 2016

Relatório de empenhos por fornecedor
Período: 01/07/2016 até 31/07/2016

Equiplano Página:1

Número Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/Atividade Data Valor empenhadoNatureza

1.337,90296-8   ADILSON PASSOS FELIX

275/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 04/07/2016 445,973.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 01 (UMA) DIARIA AO SENHOR ADILSON PASSOS FELIX VEREADOR PRESIDENTE PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARA 

PARTICIPAR DE REUNIAO PARA TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VERANÇA. COM SAIDA NO DIA 05/07/2016 E RETORNO NO DIA 05/07/2016.

Histórico

288/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 06/07/2016 222,983.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSÃO DE 50% (MEIA) DIARIA AO SENHOR ADILSON PASSOS FELIX VEREADOR PRESIDENTE PARA VIAGEM A CIDADE DE PALMEIRA 

PARA PARTICIPAR DE REUNIAO PARA TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANÇA, COM SAIDA NO DIA 07/07/2016 E RETORNO NO DIA 07/07/2016.

Histórico

315/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 18/07/2016 222,983.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE MEIA DIARIA AO SENHOR ADILSON PASSOS FELIX VEREADOR PRESIDENTE PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARA 

TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA, COM SAÍDA NO DIA 19/07/2016 A RETORNO NO DIA 19/07/2016.

Histórico

330/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 29/07/2016 445,973.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 01 (UMA)DIARIA AO SENHOR ADILSON PASSOS FELIX VEREADOR PRESIDENTE PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARA 

TRATAR DE ASSUNTOS PERTINENTES A VEREANCA, COM SAÍDA NO DIA 01/08/2016 E RETORNO NO DIA 01/08/2016.

Histórico

1.337,911145-2   ALENCAR ALVES DE MELLO

285/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 06/07/2016 891,943.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 02(DUAS) DIARIAS AO SR. ALENCAR ALVES DE MELLO PARA VIAGEM AS CIDADES DE CURITIBA-PR E PONTA GROSSA-PR 

NOS DIAS 07/07/2016 A 08/07/2016, REUNIÕES COM OS DEPUTADOS LUPION E PLAUTO MIRO GUIMARAES E NA AMCG.

Histórico

290/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 06/07/2016 445,973.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 01(UMA) DIARIA AO SR. ALENCAR ALVES DE MELLO PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA-PR NOS DIAS 11/07/2016 A 

12/07/2016, NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REUNIÕES COM OS DEPUTADOS PEDRO LUPION E ALEXANDRE CURY E COHAPAR.

Histórico

426,58805-2   FABRICIO ZIEMER DA CRUZ

327/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 29/07/2016 426,583.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 01 (UMA) DIARIA AO SENHOR FABRÍCIO ZIEMER DA CRUZ SERVIDOR EFETIVO OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE 

CONTROLE INTERNO, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA, PARA TREINAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS, NA SEDE DA EQUIPLANO, COM SAÍDA 

NO DIA 01/08/2016 E RETORNO NO DIA 02/08/2016.

Histórico

445,971221-1   FRANCILEI BAITALA DE OLIVEIRA

303/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 15/07/2016 445,973.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 01 (UMA) DIARIA A SENHOR FRANCILEI BAITALA DE OLIVEIRA VEREADOR PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA AO 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL MARCIO PAULIKI COM SAIDA NO DIA 18/07/2016 E RETORNO NO DIA 18/07/2016.

Histórico

891,94865-6   GILBERTO MUSSI

286/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 06/07/2016 891,943.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 02(DUAS) DIARIAS AO SR. GILBERTO MUSSI PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA-PR NOS DIAS 07/07/2016 A 

08/07/2016, REUNIÕES COM OS DEPUTADOS PEDRO LUPION; ALEXANDRE CURY E PLAUTO MIRO GUIMARAES NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.

Histórico

1.337,91862-1   JOSE MARCOS PESSA FILHO

273/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 01/07/2016 891,943.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 02 (DUAS) DIARIAS AO SENHOR JOSE MARCOS PESSA FILHO VEREADOR PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA - PR NA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA PARTICIPAR DE DIVERSAS REUNIÕES,COM SAIDA NO DIA 04/07/2016 E RETORNO NO DIA 06/07/2016.

Histórico

331/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 29/07/2016 445,973.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 01 (UMA) DIARIA AO SENHOR JOSE MARCOS PESSA FILHO VEREADOR PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARA TRATAR 

DE ASSUNTOS PERTINENTES A VEREANCA, COM SAÍDA NO DIA 01/08/2016 E RETORNO NO DIA 01/08/2016.

Histórico

412,02804-4   MARCELO ANDRE DALANORA

289/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 06/07/2016 164,813.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSÃO DE 01 (UMA) DIARIA AO SERVIDOR EFETIVO SR. MARCELO ANDRE DALANORA PARA VIAGEM AO MUNICIPIO DE PALMEIRA-PR NO 

DIA 07/07/2016 E RETORNO NO MESMO DIA ACOMPANHANDO O PRESIDENTE DESTA CASA DE LEIS.

Histórico

316/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 18/07/2016 164,813.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 01 (UMA) DIARIA AO SERVIDOR EFETIVO OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA SENHOR MARCELO ANDRE DALANORA, PARA 

VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARA ACOMPANHAR SENHOR PRESIDENTE COM SAIDA NO DIA 19/07/2016 E RETORNO NO DIA 19/07/2016.

Histórico

328/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 29/07/2016 82,403.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 1/2 (MEIA) DIARIA AO SENHOR MARCELO ANDRE DALANORA SERVIDOR EFETIVO OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA, PARA 

VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA, PARA TREINAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS, NA SEDE DA EQUIPLANO, COM SAÍDA NO DIA 02/08/2016 E 

RETORNO NO DIA 02/08/2016.

Histórico

1.337,911141-0   NELCI FONSECA CURSINO

291/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 06/07/2016 1.337,913.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 03(TRES) DIARIAS A SRA. NELCI FONSECA CURSINO PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA-PR NOS DIAS 12/07/2016 A 

15/07/2016, PARA PARTICIPAR DO CURSO COM TEMA "PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ALMOXARIFADO E GESTAO DE BENS MÓVEIS" E " LIMITES E 

PODERES", REALIZADO PELA EMPRESA SCHNEIDER TREINAMENTOS CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA.

Histórico

426,5817-5   NIVALDO LUCAS FILHO

287/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 06/07/2016 426,583.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSÃO DE 1 (UMA) DIÁRIA PARA VIAGEM NO DIA 07/07/2016 E RETORNO NO DIA 08/07/2016 A CIDADE DE PALMEIRA-PR PARA 

PARTICIPAR DE SESSÃO SOLENE EM COMEMORAÇÃO DO PRIMEIRO ANIVERSÁRIO DA ESCOLA LEGISLATIVA ONDE ENTRE OUTROS ASSUNTOS E TEMAS, SERÁ 

MINISTRADO PALESTRA SOBRE PROGRAMA INTERLEGIS DO SENADO FEDERAL E OS SERVIÇOS DISPONIVEIS PARA AS CAMARAS MUNICIPAIS.

Histórico

164,81964-4   ROSENEI APARECIDA SILVA

329/2016 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 29/07/2016 164,813.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 1/2 (MEIA) DIARIA A SENHORA ROSENEI APARECIDA SILVA SERVIDORA EFETIVA OCUPANTE DO CARGO DE ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVA, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA, PARA TREINAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS, NA SEDE DA EQUIPLANO, COM SAÍDA NO 

DIA 02/08/2016 E RETORNO NO DIA 02/08/2016.

Histórico

8.119,53Total:

Critério de seleção:

  Empenhos do exercício

  Conta de despesa: 6

  Imprimir histórico do empenho 

Emitido por: Juliano Claro Pereira, na versão: 5514 t 02/08/2016 15:40:31


